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APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO
ACIDENTE. PROVA PERICIAL QUE COMPROVA
AUSÊNCIA  DE  INCAPACIDADE  LABORAL.
BENEFÍCIO  INDEVIDO.  DESPROVIMENTO  DO
APELO.

- Atestando o laudo pericial a inexistência de incapacidade
laborativa, não há que se falar em direito a percepção do
benefício auxílio-acidente.

VISTOS,  relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA a
Segunda Câmara Cível  do  Tribunal  de Justiça da Paraíba,  em sessão ordinária,
negar provimento ao recuso apelatório, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se  de Apelação  Cível  interposta  por  José  Dias  da  Silva,
desafiando sentença proveniente do juízo da  Comarca de Teixeira, nos autos da
“Ação de concessão de benefício previdenciário auxílio-doença c/c  conversão
em aposentadoria por invalidez”, aforada em face do INSS – Instituto Nacional
do Seguro Social.

Retroagindo ao  petitório  inicial,  narra  o  autor  ter  sido  vítima  de
acidente de trabalho, que resultou na “perda não especificada da audição (CID 10
H 91.9)”, impossibilitando-o para o trabalho.

Afirma que, inobstante reúna todos os requisitos para a concessão do
auxílio-doença  e  da  aposentadoria  por  invalidez,  não  logrou  êxito  em  obtê-la
administrativamente.
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O Instituto Nacional  do Seguro Social  encarta  contestação às fls.
51/53, sustentando a ausência do direito do autor, uma vez que a perícia realizada
pelos médicos do instituto teria concluído que o autor não estaria incapacitado para
o trabalho e atividades habituais.

Réplica impugnatória, às fls. 59/61.

Foi realizada prova pericial, tendo o médico perito lavrado laudo de
fls. 109/112.

Sobreveio,  então,  sentença  de  improcedência  (fls.  131/133),  cuja
ementa assim restou redigida 

“PREVIDENCIÁRIO  –  AÇÃO  DE  CONCESSÃO  DE
BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO  AUXÍLIO-DOENÇA
C/C  CONVERSÃO  EM  APOSENTADORIA  POR
INVALIDEZ  –  TRABALHADOR  RURAL  –  LAUDO
MÉDICO  –  INCAPACIDADE  LABORATIVA  –
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO – INSUFICIÊNCIA –
PROVA  –  ÔNUS  AUTORAL  –  PROVIDÊNCIA
DESATENDIDA  –  FRAGILIDADE  DOS  ELEMENTOS
PRODUZIDOS – INTELIGÊNCIA DO AERT. 333, I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL –  IMPROCEDÊNCIA
DO PEDIDO.
-  Cumpre ao autor o ônus de provar a pertinência das
razões invocadas, sob pena de ver perecer a pretensão,
como consequência de sua inércia e desídia.
-  A parte não é obrigada a produzir prova; tem sim, o
ônus de fazê-lo, como expressão de conduta em abono de
seu  interesse  em  obter  a  vantagem  do  julgamento
favorável (RT 633/70)” (fls. 131).

Inconformado,  o  autor  interpôs  a  presente  Apelação  Cível
(fls.135/140),  aduzindo,  em suma,  que  “mesmo que  a parte  autora  não  esteja
incapacitada para o trabalho de forma absoluta, deve ter seu benefício concedido
com base  nas  limitações  impostas  pela patologia,  pela  idade,  bem como pelo
baixo grau de escolaridade.”

Assevera, ainda, que “a redução na capacidade laborativa também
enseja a concessão de determinado benefício, qual seja: auxílio-acidente”.

Por  fim,  requer  o provimento do  apelo,  reformando a  decisão de
base, a fim de condenar o INSS a conceder o benefício do auxílio acidente, “com o
pagamento  das  parcelas  vencidas  e  vincendas,  desde  a  data  da  cessação  do
auxílio-doença”.

Intimada, a parte embargada apresentou contrarrazões (fls.146/147).

A Douta Procuradoria de Justiça, em manifestação da lavra do Dr.
Valberto Cosme de Lira (fls. 166/169), deixou de opinar sobre o mérito por se tratar
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de interesse individual disponível.

É o relatório.

VOTO.

Conforme relatado, cuida-se de ação previdenciária em que o autor
perseguiu  a  concessão  do  benefício  de  auxílio-doença  e  sua  conversão  em
aposentadoria por invalidez, em face de acidente de trabalho sofrido que o teria
deixado incapacitado ao trabalho.

Na origem,  foi  proferida sentença  de improcedência dos pedidos,
porquanto  teria  restado  demonstrado  nos  autos  que  o  autor  não  se  encontrava
incapacitado para exercer sua profissão, uma vez que a perda parcial da audição
não seria hábil a prejudicar o seu trabalho diário.

Em  seu  apelo,  o  recorrente  pleiteia,  desta  feita,  a  concessão  do
auxílio-acidente, uma vez que teria restado inconteste nos autos que ficou com sua
capacidade laborativa reduzida. 

 
Em  que  pese  o  autor  inicialmente  ter  requerido  a  concessão  de

auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, e, neste momento
processual  requerer  a  concessão  de  auxílio  acidente,  entendo  que,  no  caso
específico dos autos, não se verifica inovação recursal.

Isso  porque,  tratando-se  de  lide  previdenciária,  decorrente  de
acidente de trabalho, o Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que
não importará em julgamento  extra  ou ultra petita  o enquadramento da hipótese
fática, pelo juiz, no dispositivo legal pertinente à concessão do benefício cabível,
em razão da relevância da questão social que envolve a matéria.

Nesse sentido, vejam-se os precedentes:
 

“PREVIDENCIÁRIO.  CONCESSÃO  DE  BENEFÍCIO.
JULGAMENTO  EXTRA  PETITA.INOCORRÊNCIA.
AGRAVO  REGIMENTAL  A  QUE  SE  NEGA
PROVIMENTO.  1.  É  firme  o  entendimento
jurisprudencial  deste  Superior  Tribunal  de  Justiça  no
sentido de que, tratando-se de lide previdenciária, pode o
juiz  enquadrar  a  hipótese  fática  no  dispositivo  legal
pertinente à concessão do benefício cabível, sem que isso
importe  em  julgamento  extra  petita,  tendo  em  vista  a
relevância da questão social. 2. Agravo regimental a que
se nega provimento.”
(STJ  ,  Relator:  Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, Data de Julgamento: 09/10/2012, T6 - SEXTA
TURMA)

"PREVIDENCIÁRIO.  PROCESSUAL CIVIL.  RECURSO
ESPECIAL.  AUXÍLIO-ACIDENTE.  JULGAMENTO

Apelação Cível nº 0001029-10.2008.815.0391 3



EXTRA  PETITA.  INEXISTÊNCIA.  FUNDAMENTO
CONSTITUCIONAL.  APRECIAÇAO.  COMPETÊNCIA
DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  CORREÇAO
MONETÁRIA.  TERMO  INICIAL.  VENCIMENTO  DE
CADA PARCELA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO
E IMPROVIDO. 
1.  É  firme  a  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de
Justiça  no  sentido  de  que,  tratando-se  de  benefício
previdenciário  decorrente  de  acidente  de  trabalho,
embora tenha o autor pedido determinado benefício, não
configura  nulidade,  por  decisão  extra  petita,  se  o
julgador,  verificando  o  devido  preenchimento  dos
requisitos  legais,  conceder  outro,  tendo  em  vista  a
relevância da questão social que envolve a matéria. 
(...) 
4. Recurso especial conhecido e improvido." 
(REsp  541553/MG,  Relator  o  Ministro  ARNALDO
ESTEVES LIMA, DJ de 11.12.2006) 

Assim,  se  o  julgador,  verificando  o  devido  preenchimento  dos
requisitos legais, defere ao autor o benefício de diverso do pleiteado inicialmente,
não há que se falar em julgamento ultra ou extra petita. 

Outro não é o entendimento deste Sodalício:

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESTABELECIMENTO
DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO C/C CONVERSÃO
EM  APOSENTADORIA  POR  INVALIDEZ.  LESÕES
DECORRENTES  DE  ACIDENTE  DE  TRABALHO.
POSSIBILIDADE  DE  CONCESSÃO  DE  BENEFÍCIO
DIVERSO  DAQUELE  POSTULADO  NA  INICIAL.
AUXÍLIO-ACIDENTE.  PROVAS  SUFICIENTES  A
PATENTEAR 0 RECONHECIMENTO. COMPROVAÇÃO
DOS  REQUISITOS  EXIGIDOS  PELA  LEGISLAÇÃO
INFORTUNÍSTICA.  DIMINUIÇÃO  DA  CAPACIDADE
LABORATIVA  RECONHECIDA  POR  LAUDO
PERICIAL.  APLICAÇÃO  DO  ART.  86  DA  LEI  N°
8.213/91.  REFORMA  DA  SENTENÇA.  PROVIMENTO
PARCIAL DO RECURSO.  Levando-se  em conta  o  fim
social a que se destinam as demandas previdenciárias,
não há óbice à concessão de benefício diverso daquele
pleiteado,  que  efetivamente  corresponda  ao  grau  de
incapacidade averiguado pela perícia judicial. O STJ tem
entendimento  consolidado  de  que,  em  matéria
previdenciária,  deve-se  flexibilizar  a  análise  do pedido
contido  na  petição  inicial,  não  entendendo  como
julgamento extra ou ultra petita a concessão de benefício
diverso  do  requerido  na  inicial,  desde  que  o  autor
preencha os requisitos legais do benefício deferido. AgRg
no REsp 1305049/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
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MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2012,
DJe  08/05/2012  Devidamente  constatada,  por  prova
técnica,  a  existência  de  restrição  ao  exercício  da
atividade que a autora habitualmente exercia, faz jus à
percepção do auxílio-acidente, nos moldes do art. 86 da
Lei 8.213/91. Nessas hipóteses, o C. Superior Tribunal de
Justiça considera a redução configurada tão somente pelo
fato de  a lesão ou a moléstia  lhe exigir  maior  esforço
para  exercer  as  suas  funções  habituais  EDREsp  n.
195.514,  Min.  Vicente  Cernicchiaro;  REsp  n.  944.076,
Min.  Jane  Silva;  AC  n.  2007.005869-3,  Des.  Volnei
Carlin; AC n. 2006.008756-7, Des. Jaime Ramos.”
(TJPB,  Acórdão  do  processo  nº  20020060153430001,
Órgão  1ª  CAMARA  CIVEL,  Relator  DES.  JOSÉ
RICARDO PORTO, j. Em 02/04/2013) (grifei)

Logo,  se  nas  lides  previdenciárias  é  dada  ao  juiz  a  faculdade  de
deferir  ao  autor  benefício diverso  daquele  requerido inicialmente;  por  analogia,
vislumbro a  possibilidade  do  autor  pleitear,  apenas  em sede  recursal,  o  auxílio
acidente,  já  que  tal  direito  poderia  ter  sido  reconhecido  de  ofício  pelo  órgão
julgador, mesmo não tendo constado em sede de exordial.  

Pois bem, o caso ora em análise é de fácil deslinde, tendo em vista a
existência de laudo médico pericial efetivado por expert indicado pelo juiz singular.

Como  é  sabido,  o  auxílio-doença  acidentário  é  o  benefício
previdenciário de caráter eminentemente provisório, devido enquanto o segurado,
acometido de doença profissional,  está  incapacitado para o seu trabalho ou sua
atividade habitual. Essa incapacidade é, ressalte-se, transitória, sendo passível de
reversão. 

É  de  se  conceder  o  auxílio-acidente,  caso  se  constate  que  o
segurado-empregado apresenta consolidadas as lesões decorrentes do acidente de
trabalho, resultando em sequelas definitivas, conforme as situações discriminadas
no Anexo III do Decreto nº 3.048/1999, que impliquem: a) redução da capacidade
para  o  trabalho  que  habitualmente  exercia;  b)  redução  da  capacidade  para  o
trabalho que habitualmente exercia, exigindo maior esforço para o desempenho da
mesma  atividade  que  exercia  à  época  do  acidente;  e  c)  impossibilidade  de
desempenho da atividade que exercia à época do acidente, porém, permitindo o
desempenho  de  outra,  após  processo  de  reabilitação  profissional,  nos  casos
indicados pela perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social.

Na  hipótese  em apreço,  de  acordo  com laudo  de  exame médico
pericial encartado aos autos às fls. 109/112, realizado pelo Dr. Expedito Nóbrega de
Mendonça, o demandante não se encontra incapacitado para exercer sua profissão,
tampouco a patologia que lhe acomete prejudica o seu trabalho diário (fls. 109).

Assim, diante de tal prova, aos meus olhos, inequívoca, não há que
se  falar  em  direito  à  percepção  de  auxílio-doença  ou  acidente,  tampouco  em
aposentadoria por invalidez, uma vez encontrar-se o apelante apto ao trabalho que
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outrora exercia.

Insta  consignar  que  o  perito  nomeado  pelo  Juízo  exerce  munus
público ao utilizar seus conhecimentos específicos na elaboração do laudo pericial,
no qual estão contidos subsídios que poderão contribuir para o julgador decidir a
lide que lhe é apresentada, o que se verificou no caso em apreço. 

Colaciono,  neste  ínterim,  jurisprudência  deste  Egrégio  Tribunal,
esposando o mesmo entendimento perfilhado nesta oportunidade: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  PREVIDENCIÁRIO.  AÇÃO
SUMÁRIA  DE  CON-  CESSÃO  DE  BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO  DE  AUXÍLIO-ACIDENTE.
ACIDENTE DE TRABALHO. LESÃO NO TENDÃO DE
AQUILES. REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA.
INEXISTÊNCIA.  PROVA PERICIAL.  CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO.  IMPOSSIBILIDADE.  DESPROVIMENTO.
Conforme o art. 86 da Lei nº 8.213/ 91, o auxílio-acidente
será  concedido  ao  segurado,  quando  o  acidente  de
qualquer natureza resultar em sequelas que impliquem a
redução  da  capacidade  para  o  trabalho  que
habitualmente exercia.  Comprovada, por meio do laudo
médico-pericial,  a  inexistência  da  redução  parcial  da
capacidade laborativa do acidentado, este não faz jus ao
benefício  de  auxílio-acidente. (TJ-PB;  AC
200.2007.782780-2/001;  Segunda  Seção  Especializada
Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  Aluizio  Bezerra  Filho;  DJPB
01/03/2013; Pág. 9) 

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  RESTABELECIMENTO  DE
BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO  AUXÍLIO-DOENÇA
C/C  CONVERSÃO  EM  APOSENTADORIA  POR
INVALIDEZ.  LAUDO  PERICIAL  QUE  CONFIRMA
AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O
TRABALHO.  IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
IRRESIGNAÇÃO.  REITERAÇÃO  DOS  ARGUMENTOS
EXORDIAIS.  NEXO CAUSAL ENTRE A MOLÉSTIA E
ATIVIDADE  FUNCIONAL  DO  OBREIRO.
INEXISTÊNCIA.  INTELIGÊNCIA DO ART. 86,  DA LEI
Nº  8.213/91  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO. Atestando  o  laudo  pericial  a
inexistência  de  incapacidade  laborativa,  impossível  a
concessão  do  benefício  auxílio-acidente, bem  como,  a
aposentadoria  por  invalidez.  Mantém-se  a  decisão
recorrida,  pelos  seus  próprios  fundamentos,  quando  a
Magistrada,  sopesando  o  conjunto  probatório  existente
nos autos, julgou improcedente o pedido inicial. (TJ-PB;
AC  073.2009.003665-5/001;  Quarta  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Frederico  Martinho  da
Nóbrega Coutinho; DJPB 21/11/2012; Pág. 16) 
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 DIREITO  PREVIDENCIÁRIO.  APELAÇÃO  CÍVEL.
CONVERSÃO  DE  BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO.
AUXÍLIO-ACIDENTE  EM  APOSENTADORIA  POR
INVALIDEZ.  EXAME MÉDICO PERICIAL.  AUSÊNCIA
DE INCAPACIDADE LABORATIVA. IMPOSSIBILIDADE
DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. Desprovimento do apelo. No caso dos autos,
o  perito  médico  judicial  verificou através  do  laudo de
exame  médico  pericial  (fls.  88/90),  que  o  autor  não
apresenta  qualquer  contra  indicação  em  exercer  a
atividade de motorista, não tendo, portanto, incapacidade
laborativa. (TJ-PB; AC 200.2008.019366-3/001; Terceira
Câmara Especializada Cível;  Rel.  Des.  Genésio Gomes
Pereira Filho; DJPB 14/11/2012)

Logo,  tendo  restado  comprovado  nos  autos  que  o  autor  não
apresenta  qualquer  incapacidade  para  o  exercício  do  seu  labor,  andou  bem  o
magistrado  a  quo ao  julgar  improcedente  a  pretensão  da  parte  autora,  não
merecendo retoque o decisum ora combatido.

Ante o exposto,  NEGO PROVIMENTO ao Apelo, mantendo-se
integralmente a sentença proferida pelo Juízo a quo.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Gustavo Leite Urquiza
(juiz convocado, com jurisdição limitada, em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho), a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda
Ferreira  e  o  Exmo.  Des.  Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos.  Presente  ao
julgamento, o Exmo. Dr.Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça Convocado.
Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 17 de março de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator

Apelação Cível nº 0001029-10.2008.815.0391 7


